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Processa n." 108801183232/92-36
Sessão de : 05 de dezembro de 1994 	 Acórdão n.° 203-01.931
Recurso n.°: 96.244
Recorrente : SAFE S/A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
Recorrida : DRF em São Paulo - SP

ITR - A retificação da Declaração Anual de Informações - DAI, por iniciati-
va do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só C

. admissivel mediante comprovaç,ão do erro em que se funde, e antes de notifi-
cado o lançamento. O lançamento do na, exercicio de 1992, foi feito em
consonância com a legislação de regência. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
SAFE S/A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Sebastião Borges Taquary e Tiberany Ferraz dos Santos. Ausente, justificada-
mente, o Conselheiro Mauro Wasilewski.

Sala das Sessões, /9 05 de dezembro de 1994
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VISTAVISTA EM SESSÃO DE 25 M A I 1995

Participaram, ainda, do pmsente julgamento, os Conselheiros Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida, Celso Angelo Lisboa Oallucci e Ricardo Leite Rodrigues.
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Recurso n.° : 96.246
Acórdao a°: 203-01.931
Reconeufe : SAPE S/A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

RELATÓRIO

A empresa acima identificada foi notificada (fis. 02) para recolher o 111t, a	 •
Taxa de Cadastro e as Contribuições (Sindical e Parafiscal), referentes ao exercicáo de 1992,
incidentes sobre o imóvel cadastrado na Receita Federal sob n.° 0325694.4 e no INCRA sob o
código 901091.145270.5.

Foi apresentada Impugnação de fls. 01 e 05/08, alegando, em sintese, que:

a) as suas atividades estiveram voltadas diretamente para a exploração de seus
recursos naturais, a extração vegetal da borracha nativa;

•
b) na Declaração Anual de Informações do ITR/1992, entregue em 29/04192,

em razão de omissões e erros, deixou de informar os dados relativos ao quadro 10 - informa-
ções sobre a produção vegetal e florestal, no caso, a extração vegetal da borracha nativa, em
seus itens: 01 (nome do produto), 03 (área plantada em hectares), 04 (área colhida em hecta-
res), 05 (código da unidade de produção), e 06 (quantidade colhida);

c) ao proceder à atualização de seu cadastro no INCRA, no exercicio de
1983,através de Declaração para Cadastro de Imóvel Rural - DP, fez constar, de forma corre-
ta, as informações sobre a produção, resultando lançamentos com a concessão dos beneficios;

d) no decorrer de 1990, procedeu A nova atualização cadastral, através de DP
entregue em 02.04.90, em razão única e exclusive da diminuição da área plantada, de 7.754,0
ha para 5.550,0 ha;

e) ao preencher a nova DP, deixou de informar, por omissões e erros, os itens
referentes á produção, exceto quanto â. área plantada, vindo a tomar conhecimento destes anos
somente quando da analise da notificação de lançamento do CBOBTC/C10 de 1992;

O apresenta cópia da Declaração Anual de Informações do ITRJ92, em caráter
de retificação, que instruirá a regularização das omissões e erros relativos ao quadro 10, reque-
rendo seja a mesma deferida.

Foram apresentadas juntamente com a impugnação:

- declaração retificadora do ITR de 1992, original e cópia (lis. 04 e 25);9 	 :-/
zs......
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- cópia de declaração do 1TU1992, que foi entregue em 29/04/92 (fls. 10 e
27);

- cópia da DP/83 (fis 12/13);

- cópias dos certificados de cadastro/guia de pagamento, dos exercícios de
1984a 1989 (fls. 15/18);

- cópia da DP/90 (fls. 20/21); e

- cópias do certificado de cadastro/guia de pagamento do ITIU90 e do compro-
vante de pagamento do ITFJ91 (fls. 23).

Posteriormente, houve complementação da impugnação, datada de 23/06(93
(fls. 28/35), onde a interessada alega, em msumo, que;

a) o valor exigido através da notificação de lançamento do IT11192, com venci-
mento para 04/12/92, de Cr$ 1 149 713 724,00 (um bilhão, cento e quarenta e nove milhões,
setecentos e treze mil, setecentos e vinte e quatro cruzeiros), é ilegal e Suportável, represen-
tando forma efetiva de utilização do tributo com efeito de confisco, o que é vedado pela Consti-
tuição Federal, em seu art. 150, IV;

b) comparando o Valor da Terra Nua mínimo - VTbira tributado em 1992,
com a base de cálculo utilizada no exemicio anterior (1991), verifica-se que a elevação é decor-
rente de mera inovação de lançamento, contrariando os principios fundamentais de Direito;
conforme o disposto nos arts. 9Y , 30 e 97 do Código Tributário Nacional;

c) o principio da reserva legal, consagrado no art. 97, parágrafo 1. 0, do Código
Tributário Nacional, prescreve que somente a Lei pode estabelecer a majoração de tributos,
sendo que, no caso especifico, o abusivo aumento da base de cálculo (VINm), além do limite
de atualização monetária, representa inegável majoração do tributo e, portanto, inaceitável
afronta ao principio da justiça tributária;

d) pelos critérios adotados pela Receita Federal, com base na Portaria Intermi-
nisterial n..° 1275/91 e na Instrução Normativa n.° 119/92, que aprovou o VTNm por hectare,
para o exercício fiscal de 1992, gerou-se uma absurda distorção em que imóveis rurais como o
seu, situados na inóspita região do Extremo Norte do Estado de Mato Grosso, foram excessiva-
mente penalizados com abusivo aumento da base de calculo, alcançando um Indice de
19.349,04%, enquanto em imóveis situados em diversas regiões do Centro-Sul, dotadas de
terras de primeira qualidade, contando com ampla infia-estrutura, os Indicas variaram entre
286.38% e 698,71%;9.______
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e) os contribuintes não cumpridores de suas obrigaçAPs cadastrais serão favo-
recidos, pois neste caso o VTINm será atualizado pela inflação do período (maio de 1991 a
dezembro de 1991), que foi da ordem de 236,982%;

O a forma correta, legal e justa para os imóveis já cadastrados deveria contem-
plar apenas o índice de variação de 236,982% do INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado
sobre a tabela do VTN publicada pela Portaria Interministerial n.° 309/91, conforme tradicio-
nalmente vem sendo praticado desde a edição do Decreto a° 84.685/80, em observância a
regra de seu parágrafo 4.1", art. 7.0•

A decisão a quo indeferiu a impugnação, sob a seguinte ementa:

ITPJ92  - A retificação da declaração, por iniciativa do próprio declarante,
quando vise a reduzir ou a exchür tributo, só ê admissivel mediante comprova-
ção do erro em que se funde, antes de notificado o lançamento.

O lançamento do ITR, do exercício de 1992 foi feito em conso-
nância com a legislação de regência.

IMPUGNAÇÃO INDEFERIDA"

Irresignada a recorrente apresentou extensa peça recursal, na qual discute:

PRELIMINAR DE NULIDADE

1)por serem necessárias diligências que não foram solicitadas;

2)considerou absurda a decisão a quo por esta ter declarado que:

"Não cabe nesta instância a análise do conteúdo da legislação tributária. no
caso es Bico a avalia ão e me ' • : ão dos VTNm constantes da Instru
Normativa 112192, mas observar sim o seu fiel cumprimento."

3) supressão de instância (fls. 48), abuso de autoridade, preterição do direito
de defesa.

QUANTO AO MÉRTTO (fls. 59):

descreve a situação geográfica do imóvel;

discute valores de V'INm;
compara valores de ITR com valores de EPTII;
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cila jurisprudência e doutrina.

Ao final pede:

DO PEDIDO

Ante todo o exposto, REQUER a Recamaste:

I - como questão preliminar, a declaração da nulidade do julgamento da i.
autoridade julgadora de primeira instância administrativa, com a determinação
de que se proceda a outro e regular julgamento, com inteira observância do
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal;

II - a suspensão da exigibilidade do credito tributário, considerado o disposto
no art. 151 do Código Tributário Nacional;

M - se não deferido o pedido colocado como questão preliminar, a adoção da
base de cálculo conforme Valor da Terra Nua Declarado (corrigido o Municí-
pio de localização do imóvel, isto é, para Apiácas);

lir - o reprocessamento da Guia do ITR - 1992, utilizando-se o NrTisim confor-
me requerido no n.° Dl, anterior, com a devida redução.

Requer, também, a Recorrente, desde já, sua inscrição para SUSTENTAÇÃO
ORAL na sessão de julgamento do presente Recurso.

É o zelatório.
0/--- (
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SÉRGIO AFANASIEFF

Rejeito a preliminar que argúi a nulidade da decisão recorrida por cerceamento
do direito de defesa, caracterizado pela negativa de concessão de realiráção de perícia, vejo
claramente nos autos que tal procedimento teria sido inócuo para o desenlace do processo, em
nada contribuindo para seu adequado prosseguimento. Ademais, quer me parecer que o atendi-
mento do pedido de realização de diligências ou perícias, nos termos do art. 17, do Decreto n.°
70.235M, é ato discricionário da autoridade preparadora, que providenciará a sua realização
quando entendê-la necessária, "indeferindo as que constar prescindíveis ou impraticáveis".

Conforme relatado, entende-se que o inconforrnismo da ora recorrente prende-
se, de forma precipua, aos valores estipulados para a cobrança da exigência fiscal em discus-
são. Considera insuportável a elevação ocorrida, relacionando-se aos exercícios anteriores.

Analisa como duvidosos e discutíveis os parâmetros concernentes è legislação
basilar, opinando que são injustos e descabidos, confrontados aos valores atribuídos a áreas
mais desenvolvidas do território pátrio.

Quanto a impropriedade das normas, esta é matéria a ser discutida na área
jurídica, encontrando-se a esfera administrativa cingida à lei, cabendo-lhe fiscslizar e aplicar
os instrumentos legais vigentes.

O Decreto n•" 84.685/80, regulamentador da Lei n.° 6.746/79, prevê que o
aumento do ITR será calculado na forma do artigo 7? e parágrafos. E, pois, o alicerce legal
para a atualizsç ao do tributo em função da valorização da terra.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o Valor da Terra Nua - VTI4 a
considerar como base de cálculo do tributo, balizamento preciso, a partir do valor venal do
imóvel e das variações ocorrentes ao longo dos períodos-base, considerados para a incidência
do exigido.

Mais urna vez, reportando ao Decreto n.° 84.685/80, depreende-se da leitura
do seu art. 7.° , parágrafo 4.° , que a incidência se dá sempre em virtude do preço corrente da
terra, levando-se em conta, para apuração de tal preço a variação "verificada entre os dois
exercício anteriores ao do lançamento do imposto".

Vê-se, pois, que o ajuste do valor baseia-se na variação do preço de mercado
da terra, sendo tal variação elemento dA cálculo determinado em lei para verificação correta do
imposto, haja vista suas finalidades.
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Não há que se cogitar, pois, em afronta ao principio da reserva legal, insculpi-
do no art. 97 do CIN, conforme a certa altura argúi a recorrente, vez que não se trata de majo-
ração do tributo de que cuida o inciso E do artigo citado, mas sim atualização do valor mone-
tário da base de cálculo, exceção prevista no parágrafo 2 ° do mesmo diploma legal, sendo o
ajuste periódico de qualquer forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 3.° do art. 7•0 do Decreto a° 84.685/80 é claro quando menciona o
fato da fixação legal de VIN, louvando-se em valores venais do hectare per terra nua, com
preços levantados de forma periódica e levando-se em conta a divent idade de terras existentes
em cada municipio.

Da mesma forma, a Portaria Interministerial n.° 1.275191 enumera e esclarece,
nos seus diversos itens, o procedimento relativo no tocante a atualização monetária a ser atri-
balda ao VIN. E, assim, sempre levando em consideração o já citado Decreto a° 84.685/80,
art. 7.° e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada está expresso que:

II

I - Adotar o 1318310T preço de transação com terras no meio rural levantado refe-
rencialmente a 31 de dezembro de cada exercicio financeiro em cada micro-
região homogênea das unidades federadas definida pelo IBGE, através de enti-
dade especializada, credenciada pelo Departamento da Receita Federal como
Valor Mínimo da Terra Nua, de que trata o parágrafo 3.° do art. 7.° do citado
Decreto;

Assim, considerando que o lançamento h efetuado em consonância com os
padrões legais em vigência e ainda que, no que respeita ao considerável aumento aplicado na
correção do "Valor da Terra Nua", o mesmo está submisso à política fundiária imprimida pelo
Governo, na avaliação do patrimônio rural dos contribuinte,s, a qual aqui não nos é dado
avaliar, conheço do Recurso, mas, no ~to, nego-lhe provimento, não vendo, portanto, como
reformar a decisão recorrida.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 1994
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